
CÂMARA DOS DEPIJTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 3.016-E, DE 1992

EMEt\I[IAS D(1 SEt'JAD(' FEDEH,tl.L ,6.(1 F'F:O,JET() [IE LEI tJ9 3.016-(:, DE 199:2, que "dá
nOV3. redaçâo ao art. 58 d9 Gc,n::e,lid3ç§ü das Leis do Trabalho, sprovada pe lo D'::C;r.2to-Lei nQ

5,452, d2 19 de maio de 19L!3"; tendo pareceres: da CO~TJi3Sã.,) de Trabalho, ']I? Adrninistraçâo.
e Serviço Público pela aprovação (relatora: D'2~J. FJ\TI M,I~. PELAES); e da Comissão de
Constituição e Justiça 8 de Red8ção, pela injuridicidade da emenda de nQ 1 e pela
constitucionalidade, juridicidade to técnica legislativa da de nQ 2 (relator: Dep. WALDI R
PIRES). .
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COhJSTITUIÇÃO E JUSTIÇJl, E DE REDJ\Ç)i,() (ART. 54))
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Trat.alh:.

"Art. 58 .

na jQ~n~d.a de t~~~lho.

publicação.

Dá nC.V3 redação ao 21"L. ~e di Cdn.s(.Iid3çf.ü """
Leis do Trabalho, aprovada pelb Decreto-Lei
n° 5.452, de l° dê maio de 1943. \

\

Emenda n° 1

(Corresponde à Emenda n° 1 - CAS)

Dê-se ao ~ 1°, acreccido ::JO ML. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho pelo
art 10 do Projeto de Lei da Câmara n° ~2, dê 199:::, .a zeguinte r'~LGç30:



"§ 1o 0 tempo despendido pelo empregado, em condução
fornecida pelo empregador, até o local de trabalho de difícil acesso,
ou n2'Í(, cervido por transporte público, e pare. ü SéU retorno, é
computável na jornada de trabalho."

Emenda n° 2

(Corresponde 36 destaque de Plenário)

Suprima-se o art. 3° do Projeto.

"LEGISL\Ç~OCITADA A__.........E:XA.DA PELo\.
COOR.DE.l'>;'AÇ.\O DE E~TVDOS LEGISLATIVOS - Cem"

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 10 l\'lAIO DE 1943.

APR()V Â. .<l. '~011SüLIDAÇÃÜ D;~ LEI~. [li)

TRABALHO

TÍTIJLü II
DA:. 110Pl.1P.:=; GERAIS DE D ...TTELA [11) TI:....L..E:AlHO

CAPÍTULO II
DA DlJP.AÇAo DO TPABP-lI-Iü

Seção n
Da Jornada de trabalho

Art. ::2.. P... duração normal di) trabalho, para os empregador em qualquer
atividade privada, não excederá dê oito hora: diárias, decde que não .:;,:ja fixado
expressamente outro limite,
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.AJ!. 5B-A. Concidera-ze trabalho em regime de tW1PÚ parcial aquele cUJa
duração não exceda 3 vinte ç cinco botas semanais.

§ 1°. O salário a ser P36') âO: empregado; sob ü regimede tempo parcial será
proporcional à sua jornada, em relação 31)::; empregado; que cumprem, me mesmas
funções, tempo integral.

§ 2°. Para os atuais empregador, 3. adocão do regime de tempo parcial será
feita mediante opção manifestada perante 2t empreca, na t~)IID3 prevista em instrumento
decorrente de negociação coletiva,

'" Ani-sc acrescentadopela Medida Provizôria n" 1.279-17. di ::3.11.1999.

5F PLC 82/1995 de 09/09/1992
"'--'

Identificação

Autor

Ementa

Derpscho
Inicial

(1ltimõ Ação

Legisl ;j<;ãü
Citada

Tramitação

SF PLC 82 /1995
CD PL. 3016 /1992
CD PL. 3016 /1995

DEPUTADO - LUr: CA.F'LOS. SANTOS (pr·lOS - SP)

DA. NOVA P.E['AI:Ã,)AO APT. ::2, [,A C(lf1~,O:.llC·.~ÇÃ.I) C'.!>':: LEi:; C":;
TP.A,e,,c,LHO, APF'.OVAD.A. PEL() C'ECPfi(l-LEI S..!::::, DE 01 C·E f·tA!O
DE 1943.

ALTEP,4ÇÃ,), LEl;ISLAç.E,Co TPABALHISTA, (CLT). ':CoflCE.~';ÃO,
DIPEITfJS, TI'AEALH;',e.OP IflCLlI:=ÃC" JOFNADA ['E TF'AEALHü,
TEt-,ro, TPArJ~r(lF'.TE, LC'Cl..L, TF'.ABALHO, C'IFICULC'ADE, ACESO,
AUSENOA, PEGIJLA.P1DADE.

SF CC't-1IS~.(i.I:' etE ASSUNTOS SOCIAlS • CA5

Datõ: 18/11/1999 LC":31: (:::F) SSCt.SF - SUE.SEC. O:·OP.C'ENAÇ.Ã.O
LEGI~LAm(A DO SENADO
St3tuS: Tevto: PrCh:~,jid5 s r~vi",.~ú d,)"" 3ut':'9rÚ0~ de fls. 25 ..õ.
Subsecretaria ,j~ E:-:peJi02nt2.
Ent:'3minha.je· em 1.,?/11/1S99 p3r:! (SF) ~~E:':::- - 3UBScCRETARIA
DE EXPEDIENTE

C·=L545::/1943

PLC 00082/1995

• OS/Of./199: SIJB3Ecr.EfAP1A C'E ATA - PLENÁRIO - ATA-F'LEN

LErnJRA.
• 09jQ6/1995 f·tESA DIP.ETOF:A - f·1ESA

DESPACHO ". CASo C'CN2 io 06 PAC; 10178.
• 14/0::/1995 ':Of·1I.=,SÃO D= A.;SUNTo:J':: :=OCIAIS - CI.\S

P.EllHOP. SEN VAU·HP.. CAr·1Pi:LO.
• 26/10/19;;:: ':C'f·lIS:=À(. DE .4S:=UNTOS S>JClAIS • CAS



OEVOLvmo PELO P.EU,TO R. , CO~~ ~lINUTP. [I:: PAP.ECER. PELA
APPf)'.l~.Ç~D [,P. r'lJl.JEFlA con ~'. Er·IEr mA [IE r.EOAÇÃ(; QUE
APRESENTA.

• 21/11/1996 comssso [IE ..o.3SUNTOS 30CIp.j'; - CfG
ENCAr·lINHA[·O ..0.0) SCP, con P.EQUEf;'Jr·1ENTO [,E INCLUSÀ'J
Er-1 úPDEt-1 co [.1':", rJOS TEF't·K'S [.e. AP.!. P::, IfKIS':' I [·0
REGIr'1ENTú INTER.NO.

• 2::/11/1996 .5EPVlçe, Cor'llS.5ÔE3 PEF:r·1ANEr'ITES - .3CP
ENc~r·nNHA[·C' A S::CLS, ATErmEN['Co -=,:.UCITAÇ40.

• 19/03/1997 SE':P.ETAF'l..A. ,:;EFAL [IA NE.3A. - .=';1·1
EIKAr·lINH.':'.C":' (o OF. ~F ::5:2, ['I) PF.ESICoam (·e, SEN':'[ll)
P.O F'F.ESIC·Elnc DA ':;".5, sCrl.1CITArJ["j SEJA (I F'F~,:'JEToJ

::UENETI['(' AO PLEU;'.F1<:' C'~. COt·1I5:=.Ãü, ur·1A VE= QUE A
r·1A.TEFlA ESTA IfISTRUIC·A. ,:or·1 P.ELATN:IO.

• 1t,/O-+/1='9~ .:or·1!ssÃü DE ,c..ssur-rr0..3 S(t~1S - .:;",5
CorJCE[,!['A VETA.~ 5ErJ 8ErJENT.':>. [.A ..3ILVA.

• 11.r1)':/19':'~ cor·lIssÃ,:' ['El>.ssurrrc·s .sOCIAl'=: - Cl\.S
C'EVC'L\/I('.'='. PELA. SEN 8ErJEC.ITA ['P. '=:ILV.Jl., EEr·1
r·,ArJIFESlAÇõ.Co ESCP.ITll. :=üE,P.E ,c.. r·1PTE?1A.

• 0r:../Ct:::j1;';'~ Cür·H3SÃO r,E A3SUNTOS .süCIPE - CAS

p, cor·lIs:=!;CIA.PF(,VA o Pp.P.ECE;:-·. [)O P.ELl>.TüF·., SEN VA.u·lIP
CAJ·1PELOi FA,VOFt-.VELA.O Pf:'J)JEJO cor·l ur·1A. Er·1ENC,A DE
R=DAÇ-Ã.O.

• o~/02,/1997 cor·us::- ,Z,) e'E ,,)s';:lJr-rrc,s ::.Oc!,A,E - CAS
ENc.Ar·lINH.A,e,O AD 5ACP.

• 07/O~:/1'997 ~EPVIÇO C,E ,tIP(,W ,:or·ll:=::ÕES f:·EF:I·1Ar,IEr ITES ­
SACP
ENCA.r·lINHP.C'O A SSCLS.

• 0-:'jú,3/1'":l';17 ::L1E',::EC. CúC'R[oErJ.~ç.Ã,:. LEI3I'=·LA.TIVt.. oo
SENADO - SSCLSF
EECEE-Iú':' NESTE CoFI:;~.Ü, EI·1 07 DE AG05Tc. e,E 19~7.

• 12;08/1'397 suasse, CCh)P.C.EIJAÇÃc. LEGISLA.TIVt. no
SENADO - SSCLSF
ArJFEli P':= FLS. B E 19, Co~PI,tI. C,(I PP.GJETCo ('IFJGHJAL,
FOprJECIC'O FELA. CA.r·1AF'.t\ [',)S ['EPUT~.c.IjS.

• 1:!CtS/1-;'9~ ELlE.5E':. ox,p.e.EIJAçÃ..:. LE':;IELA.TIV.A. ['O
SENADO - SSCLSF
PFOCEr,!c·.... P F'EF'UE-UCAÇÃü r.os ,AVULSO.=- ['(I PF'DJETO,
PAF.A. ANE·:~.ÇÃC> [.,tI LEG1:=LA.çE;o:, CITA['p. E [,C, pr~OJETO
OR1GINAL.

• 1S/0S/1997 :=U53EC. CCtCop.[,Eri.:..çl..c> LEGISL'o.TIVA [,0
SENADO - SSCLSF
ArJE-'E!, tS FL3. co. ..:.vut..:.:'jS [i~, r·1J1.TEF'.1A (I..... c~r·1AP.A [,(15
rJEPUT.ADOS, P.EPllBUCl>DCI Er-l VIrTUDE ['E WC()PPEÇÔE5
NO ANTERJOR.

• 29/03/1997 SUBSECF'=TAf'JA DE ATA - F'LEr-JÁr-.ro - ATA.-PLEN

LEffilPP P~F';::CEP ~1 - C!l5, (.EVHlC,i) s, r·V:I.TEF:.I.~. FIC.!l.R
S':'E'·PE A 1·1 ES.A. F'Elü PF'A:(I ['E 05 (CIfK('J ['IAS '-11":::15
P).FA F:ECE8H·1ENTCI [·E Er1Ei'l[·p.s, rK,S TEF'J'10S ['C> AP.•.
235, n. '[,', [,O P.EGIr·1Er·JTi) rrlTEF:lK'. [,SF :::0 ü3 F'AG r'619
A 1762l.

• 01/09/199"7 SUBSEC, CC,OF'DErJ.G.çÃ.ü LE\~ELATlVA [,O
SENADú - SSCLSF
P?.AZ') PAFA AF-F'ESENT,A,ÇÃ.O ['E Er-1ENCrAS: o; A 02 09 1997.

• O";JjÜ9/1997 ::U83ECP.ETp.F'JP. ['E A.TJI. - PLErJÁF:IO - .A.TA-PLEN
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r:Gr·lUNlc.~ÇZ,C' F'P.!3!C·ENeI/>. TeF:r·lItK' F-F'oP2',j SEM
APPESEroJT.A.çÃO [,E Er·1EN[I~.s, [IEVEr·mo .ô. N.~.TEF:l.A. SER
INCLUID.ó, Er·l ,:\PDEr-l DO NA ':'POF.71.JrJ.tl.r·1EN~.[,SF 10 09
PAG 18447.

• 09/09/1997 SUE·,S;;:'::. CoX,P.DEN.t..ÇÃO U.:;r.;LAi1VA ['0
SENADO - SSCLSF
AGUArDArmo IrJCLfJS.Ã.O C1F:['Etol C'C> ColA (AI::iINCL)
PECEEICoCI rJE--::-rE OF..::i,ÁO, Er-l ú9 [IE =ETEr-1E.FD DE 1997.

• 27/1[0/1999 3UESEC. CCoC.FDErJAç)i,e. LEGISL4TIV,c,. r-o
SENAC'O - SSCLSF
Agendadr:. para õ :;-=.:s.§,:. d.::litarativa ordinária d", 17/11/99.

• 12/11/199S SlIE,5EC. CC,uF'.C·EUAÇÃCo LE.::i!SLA.iTIIA [lIJ

SENADO - SSCLSF
Incluído em Ordem d·:, Dia d:. 3~::-§':' d-=:liber3tivé; crdinária de
17/11/99. Di.5cu:=s§,:, em turno único.

• 1-:'/11/19':19 SUESECF:ETAn!l. C·E ATA - F'LEN,~.F'10 • ATA.-PLEN

.A.fiun.:i."'d", a matéria. A seguir .f lide. ê aprovado 0

P.equerimentCt nO :11/99, da Sr;:,. H.::k,ísa Hel.;n:;" E·::;licitando
destaque pars \'c.ta';Éc, ~m separado, Ij,:, art. 30 do pr,:·j~t.).

Aprovado, com com .;, Em'2nd3 nO 1-CA.E, .j.: parecer
favorável. Pe:j.::itz.jcl o art. 3° dE:.:'i::scadc" fi.:=: suprimido do
ts.:·íc. do projete•. ;" C:.rr.i.533,:. ['iro:tN'3 para ro:d",,7'u fin,,!. A
seguir é lide· c. Far-=cer riü 97ü/''=';'-C[I!F'., F:o:l2Iteor ;S,::nad.:lr
casild,:. t·1aldan~r, uf.::ro:.:en,j.;. a redaçâo fin';,l de rnsteria .
Aprovada a red 5.;o3C' fir. =cl, ri:''; termos d,:, P.e-=! u erírnentc riO
71:.:/99, d.:. Sr. Cano.: P.:.~n:..:írii.:•• do:: dis~':ri~a de public"".;ãc. ,je
redação fir."I. Publi':3dc· r.c D:::F, de 13.11.59, ft. c.3mar= dos
Deputad,j::. ;,. S~CLS com de.stinc. ª' S=E:':P.

• 12'/11/19S9 SECF'ETAF:lA GEP.AL C·A r·1ES/-\ - '::Gr'i
APR.üVAC":' (.ll.PPVCI)
Procedid;;, a revisão ds P.ej::t.;ã.:. Final d3~· Ernendas (fls. 2~ e
23). ;.. SSEXP.

• lc./11/1'='9'~ SU85ECF'.ETIo.F:l"- C'E E(PEC·IErm - S::FP
APF:·:,VAC,C' (,t..F'FVC,)
F'ecebide, ri6te C.r95,:. =ís 16:06 hs.

• 12./11/1So99 :':1J8:':ECF·.ET.AR1",. DE E:o:PEC>IHffi - SSC:':P
,APR.(iVA[.(I (A.PPVD)
À S~CLSF para r·::.'i5ã.:. dos 3utógr3f.;,s.

• 1:::{1l/1999 SU8SEC. C.:·OF:C'ErJAÇ-4.0 LEGELAi1VA [,0
SENADü - SSCLSF
Pr.:..:edi.j" .:; revis~,:, .jus :.utógr3f,:.s .Je fís. 25. ft. ~.ub.:,::.:rE:t3ri3
de Expediente,
~ I/ !: . .- ."'r".~ F r/~ ~ :o,~/ 10-::;~ /'. 1./' .-,' ) A '." I." ....-. _., -,~ ~ . ." -.'/-P_·,·.. ·..:~::..::> - - ~.c,;. i, J'-' ~ •• -;7.-~· ......' ~. ~ ...,;.·':/~-"""""""'- - . I' I

Brasília, em '"~/ de novembro de 19~9.

Senhor Primeiro-Secretário,

Comunico a Vosca Excelência que o Senado Federal
aprovou, em revisão e com emendas, ij Projeto de Lei da Câmara n° ~2, de



P?9:: (F'L n° ?'.O 16, de 1992, n';3~2 C3.::-"), qUI: "dá [~0Va redação 3.0) art. 5~ da
Consolidação .k:: Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.4'::;2, de }O dê
maio de 1943".

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos
referente: is emendas em apreço, bem corno, em devolução, um 11:1 proposição
primitiva.

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE TRABALHO DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO
PÚBLICO

I - RELATÓRIO

Com 'J Prc.j-=:lCo Cit8,j,:, em épígrafe. o t~(obre Signatário

transforma ern norma de ordem legi21ativ3 a' matéria sot.re horas in itinere,

contida no Enunciado nO 90', d,) (;(,I.sn.j,:. Tribunal SU~leric'r dCI Trabalh« - TST.

Aprovado nesta C:~2.a, f,:,j E!ü Sensdo Federal, Nlde também
mereceu acolhimento, porém com duas emendas.

É o relatório.
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11 - VOTO DO RELATOR

A Emenda nO 1, na verdade, procura corriçir erre. que (I

próprio Senado reputa corno sendo datilográfico na franscrição do te-to do

Enunciado nO 90/TST. "2 e.cpressào 'ou' deu lugar a uma vírgula, corn (I que

introduziu-se urna oração restritiva dê' reora jurisprudencial". hipótese que não se

c,:·aduna com .:. fim proposto na ITledid3 iniciada nesta Casa.

A Emenda r/' ::;, suprime (I AI-;.. :)0 d(, Prcljetc, que exprime 3

antes U23d:i Cl3usula rl7.VC g:3tória 9..?n~ric'::t, (I que h(.j.~ ,:.:,ntraria:t .:.ri8nts,;ãC!

sobre 82· norrnss 12cnic5::. legi2Istiv5:;. (1:,ntid82 na Lei Cümr.,jE:rno=.ntar nO 95/93.

Pelo e:·:r.J(13t,), sornos r.,o=.la ;;;pro)v;~';;§':1 das Emendas nOl e

j}' 2 ao Projelo de Lei nO 3. [I 16-(;, de 1992.

,Sala da Comissão, em j( j-
.'-' I C

.o..
Relatora Deputada FATI MA! PELA.ES

I

Relator .

PARECER DA COMISSÃO

A. Comissão de Trabalho, de Adrninistraçào e Serviç:l) Público, em

reunião ordinária realizada h(.j,~, opinou, unanimemente, pela APF;()VAçiin das

Emendas de, Ser'ád,j Federal 20 Frojeto de Lei nº .3.Ü16-C;Jo'32, nos termos do

parecer dó Relõtüra, Deputada Fátima. Pelaes.

Estiveram presentes os senhores Deputados:

Jovair Arantes, Presidente; Nilton Capixaba e Medeiros, Vice­

Presidentes: Avencoar Arruda, E'.abá, Herculano Anqhinetii, Jair Meneguelli, José
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Carlos Vieira, José Múdo Monteiro, Laíre Rosado, Luciano Castro, Marcus

Vicente, Paulo de Almeida, Paulo Paim, Paulo Rocha, Pedro Celso, Pedro Corrêa,

Ricardo Barros, Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin e Wilson Braga, titulares;

Edinho Bez, Eurípedes Miranda, José Miliião, Júlio Delgado, Lúcia Vânia e Nárcio

Rodrigues.

s

\
j

Deputado JOVAIR AR

\ \ Presidente

\J

Sala da Comissão, em 24 ~aio de 2000.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

I - Relatório

o Senado Federal aprovou, em revisão, com Emendas, o
projeto de autoria do Deputado Lui; Carlos Santos, que pretende transformar em
norma legal a matéria sobre horas in itinere, contida na Súmula - Enunciado n°
90, do Tribunal Superior do Trabalho - TST.

A emenda n" 1, segundo o que está expreccamente dito no
Parecer do Tíuztre Relator do Senado, tem o objetivo de corrigir "erro na
transcrição do) texto do Enunciado n° ~O dü colendo TST. .A expressão üu dEU

lugar 3. uma vírgula, com (I que "introduziu-se UIT..3 oração restritiva da regra
jurisdicional". E continua o ilustre Relator do Senado: "Corno em nenhum
momento da tramitação legislativa do proces.ado houve manifestação no sentido
de restringir o direito às horas in itinere, entendemos que setrata de mero erro
datilográfco".
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A emenda n" 2 ViS3 a suprimir o ert. 3° dü Projeto, que adota a
cláusula revocatória qmériul inadmissível. em funcão dê disnosicão da Lei

- ...... ~ ~ > r-,

Complementar n" 95, d;; 1992, que orienta :::, técnica legislativa das normas
legais. É o relatório. .

li - Voto do Relator

Emendado, I} Projeto retoma a esta Ca a, em cumprimento ao
disposto TIO art. 65, 'j único da Constituição Federal é nos termos do ano 123, do
nosso Regimento, competindo a esta Comissão LI SêU exame sob üs aspectos da
constitucionalidade, da juridicidade t da técnica legislativa.

A matéria i: da atribuição do Congresso 1lacional - art. 59,
inciso ITI e art. 4:?, caput, da Lei ~..-laior do país; sua iniciativa é absolutamente
legítima - art. 61, caput; está na competência legiclsnva da União - ano 22,
inciso L

Nada, poic, a opor à sua tramitação. A Emenda do SenadC! n°
2, que suprime o art. 3° do Projeto é plenamente constitucional ':: jurídica,
corrigindo vinculação praticada contra dicposição da le: complementar n° 95, já
mencionada. Voto por sua aprovação.

A Emenda. n° 1 comete um equívoco, parece que por descuido
de transcrição, praticado quando ~;é: pretendia corrigir "mero erro datilográfico",
na expressão do ilustre. relator do Sên2Ldo. Com i::::'G foi agredida a juridicidade
do projeto. É que sendo seu objetivo inserir 113 ordem jurídica nacional, como
norma de lei ordinária, p3I2i melhor proteger direitos, rrabalhista; o inteiro é fiel
teor da ~.úmub - Enunciado n? 90, do Tribunal Superior do Trabalho - praticou-

d - d d 1 da at d .-.1 '1- - j "t '. "SE', na re ZtC3.ü a 8 pe 3. ernen a. ;;,IIü(::! aa quan .icaçao .. o vtransporte , que na
Súmula é "regular" f, E::! -ernenda, f "público". Restringiu-se, portanto, a
protecão do direito, E não houve, para C3IllO nenhuma formulação justificativa
ou explicativa no corpo do procêssü.Ac:reditamü::;, assim, que terá sido um
equívoco de transcrição. ~.,I1a::; com ele atingiu-se a juridicidade do projeto, que
pretende incluir, na lei, o preceito normativo exato, que é o da Súmula ­
Enunciado n° 90, do TST.



Voto, pois, pela injuridicidade da Emenda n° 1 do Senado
Federal. rejeitando-a; pela aprovação da Emenda n° 2, do Seriado F edeTa}, que
SUpriIIJê o art. 3°, de. Projeto da Câmara.

E voto pela conctirucionalidade, juridicidade e boa técnica
legislativa do Projeto de Lei n° 3.016, oriundo da Câmara dos Deputados,
mantida integralmente, a regra do Sê'U art. 10, parágrafo único.

Sala das Comissões, 05 de decernbro de 2000.

11

Deputado Waldir Pires
Relator

A Comiszão de Cc,n~~ituiçi0 ': _\cLil~a ': d:: ?edJ.I;;}(), em
reunião ordinária rfali::.ad:i hoje, :::,0 apreciar as Emendas de, Senado F.:G::-[o.Í ao
Projeto de Lei nC :3.0 16-[\/Cl2, 0~riÍ!()U unanimemente IJebi~duridicid.j,dt da de

o 1 I .. 1·.J' . '..l'" -1 .• ' I .,. , , 0'/ri e P':; ;j consntuciona 11.1::1(1':, JUIl llICl;}3.t_,:: ;: tecruca tgEI::..t!V~ 'l:} I}':; fi .:..,

nos termos (,l(, parecer do F'elator, [1:::put::i.d.:- \Valdir Pires.

lnaldc Leitão - Pr'::3id::r,ti:, Zenaldo Coutinho ç Osmar
Serraglio - vice-Prendentes, André 8r::nZis:i, Cu::.tódiG !'-/biio:::, Fernando
Gonçalves. Muriio Dormr.gos, ~ idson ~.rIãIch.==-:ifl, ~ i.::l:::ofl Otoch, I ieíson
Tnd, Pi'-:.}[I:kJ Ferraço, P.IJfI.::dde, C==::ir C0,;lho, Ztl!:Ji~ Cüt'f<:J., Alôir CJbn:d,
Antonio Carlos r~ondcr P.ê:is, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paes Landim,
Paulo i\'13g::lIh8-:.:.. p,::ginJldo G:llll:'!i\I), Vilmar EC.cl'I':I, C0ri,)13I'lu 'S31es,
Gecvan Freita.::. , José Pri1nk, ~ikndt::: P.ibeirc. Fi lhe, f:>"::naIG Vianna, JG2é



12

Dirceu. 10::.é Genoíno. Luiz Eduardo GTel:;rdt~.tigh, ~\fI8.r(;os Eoiim, A.ugustO
Farias. G(~rson Peres. ftr:l!,ir(1 ALj-Acke:i. :\it:-~;}rldrt Cardoso. Jose ,,·\ntêrnío
Almeida. S~r&-rio ~/lirJ.nd;l. Fernando Coruja, J.::<:/: P.otJl::rtc 8}i:ochio, Luciano
Bivar, Léo Alcântara, Claudio Cajado. Luis Barbosa, Mauro Benevides. Udo
Podolfo. Osvaldo P.r:ís. Professor Luizinrl'J. Arv L:!r2 \~ Dr. B,~nçdito Dias.

.r>:
Safa da Comissão, em 2;.\ de abril de 200 I

........~.'---I.

Deputado INALDO LEITÃü
Presidente


